


–





trata da chamada “adoção tardia”.

–

–









“Lei Adoção”,

destinados a evitar práticas informais e irregulares, como a chamada “adoção 

”, historicamente observada no país.







–



–





–

ainda prefere bebês ou crianças muito pequenas, evitando perfis considerados “mais difíceis”, 

ao longo do processo de adoção, como após ele e, não obstante as dificuldades, “

” (Silva, 2021, p. 22) “

”



ão “inadotáveis” ou 

se, segundo Albuquerque (2022, p. 18), “

”. A autora ressalta 



reforçam Cunha e Campos (2021), adotar deveria significar “facilitar ao invés de complicar”, 



“difíceis” ou de menor procura por pretendentes

não é suficiente para provocar uma reconfiguração profunda do desejo de “filho ideal”. Sob 





mercantilização, nem a escolha de “perfil ideal”. A adoção é, antes de tudo, um ato de 

“Adote um Pequeno Torcedor, Tchê!”, 







ou “busca ativa”. O objetivo é romper o ciclo de invisibilidade que recai sobre crianças e 





–

–

–

–

à chamada “adoção tardia” no estado do Rio Grande do Sul.

–

–



–


